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ESTADO DE MATO GROSSO 

IeDER EXEm~TIVO 
D.O. 12/ll/73 

IEI N2 3 421, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1973 

~ 
~ 

• 

Autoriza a abertura,l Companhia de Ar 
mazens e Silos do Estado de Mato Grosso ~­
SEMAT, 6rgão vinculado 1 Secretaria da Agr! 
cultura, do crbdito especial de Cr$. 
510.000,00 (Quinhentos e dez mil cruzeiros) 
para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

na Delegacia Administrativa do Tesouro do Estado, o crbdito especial de 

Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzeiros), em favor da Companhia de 

Armazens e Silos do Estado de Mato Grosso - ~SEMAT, 6rgão vinculado 1 S~ 

cretaria da Agricultura, para atender ls despesas can pagamento de Pessoal 

no corrente exercício. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da pr~ 

sente lei correrão 1 conta da anulação,em igual importtIlcia da verba: 

06 - Secretaria da Agricultura 

3.06.06.06.01 - Companhia de Armaz~s e Silos do 

Estado de Mato Grosso 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 

05 - Di versos 

Artigo 32 - Esta Lei, entrar4 em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Lei n 2 1 664, de 24 de setembro de 1 973,e demais 

disposiçÕes em contrclrio. 

Pa14cio Alencastro, em Cuiabct, 08 

de 1 973, 1522 da Independência e 852 da Repdblica • 

de novembro 


